
. M, B. G. - GABINETE DO PREFEITO PROMMIA UNICIPAL 
2 9 DEZ 1964 Li> 

BENTO GONÇALVES! 

LEI MUNICIPAL NQ 1 6 O 
DE 

29 DE DEZEMBRO DE 1 964 

" CONCEDE ISENÇAQ 
 " 

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALV ES  

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU E EU ** 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTQ 1Q + É CONCEDIDA A ISEN40 DO IMPUTO INTER VI 
VOS A FIRMA REFRIGERAÇAO E METALURGICA BACO LIMITADA, DES+ 
TA CIDADE* 

PARÁGRAFO UNICO + A ISENÇ:40 PREVISTA NESTE ARTIGO 
NAO ABRANGE AS TAXAS E OUTRAS INCIDUCIAS DAQUELE TRIBUTO, 

ARTQ 2P - FICA CONDICIONADA A PRESENTE ISENÇAO A ** 
INALTERABILIDADE DAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS DA BENEFICIA -
RIA, OU A SUA DISSOLUÇ;0 E LIQUIDAÇZIO* 

• 
PARÁGRAFO ÚNICO + VERIFICADO O N.710 CUMPRIMENTO DO * 

DISPOSTO NESTE ARTIGO, A BENEFICIARIA OU SUAS SUCESSORAS 

FICA40 ONERADAS, EM QUALQUER 630CA *  ASEXIG2NCIAS TRIBUTA; 
RIAS E DEVE4TRECOLHER O IMPOSTO DEVIDOAPjS TRINTA DIAS* 

DO SEU RESPECTIVO LANÇAMENTO. 

ARTQ 3n . ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PROMULGAÇ;0 1  REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO* 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS 29 

DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA 'E QUE 

TRO ( 29.12,1964 ) 

- MILTON ROSA 

PREFEITO 
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